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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O estudo do acesso à Justiça e dos meios autocompositivos de resolução de conflitos foi o
objeto central do primeiro dia do II Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 01 de
dezembro de 2020.

Primeiramente, temos que ressaltar a superação do CONPEDI, em conseguir realizar um
evento virtual completo e muito marcante para todos os operadores do direito.

Importante também destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro, nesta guerra contra um inimigo invisível, que ceifa vidas. 

Os trabalhos apresentados trouxeram temas instigantes para serem debatidos, como discutir a
efetividade das decisões judiciais, como resultado da aplicação de precedentes.

Outra discussão foi sobre a constelação sistêmica na mediação de conflitos. Debatemos
também a desjudicialização da execução e também o protagonismo das partes no processo
democrático.

Outro tema importante foi o debate sobre o algoritmo no processo eletrônico e a garantia do
acesso à justiça na utilização da tecnologia nos tribunais.

Debatemos ainda a sustentação oral como garantia fundamental; a taxatividade do agravo de
instrumento e a técnica do julgamento ampliado.



O acesso à justiça apareceu no pós-pandemia e na arbitragem.

A tecnologia apareceu quanto ao impacto no processo judicial e finalizamos com a crítica à
extinção da demanda por ausência do autor na audiência de conciliação dos juizados especiais
cíveis. 

Nesse encontro, pudemos denotar a convergência no sentido de que a nova sistemática de
resolução de conflitos, trazida pelo Código de Processo Civil brasileiro de 2015, levantou o
debate acerca da importância dos sujeitos do conflito serem autores diretos da construção da
forma mais adequada e democrática de resolução da lide, nas ações individuais e coletivas. 

Diversas pesquisas apresentadas foram realizadas mediante metodologia empírica e análise da
atuação judicial em pequenas Comarcas, como Pará de Minas/MG, Anápolis/GO e
Uruaçu/GO, demonstrando como a Ciência Processual pode impactar positivamente na vida
da coletividade e ser instrumento de pacificação e entrega de justiça.

Ainda, foi pauta do debate estudo sobre a garantia do acesso à Justiça aos hipossuficientes
pela ampliação da advocacia pro bono, análise das ferramentas processuais como forma de
proteção da mulher vítima de violência doméstica na atual circunstância de isolamento social
e um estudo isotópico e democrático do processo judicial eletrônico, a fim de promover a
inclusão do advogado com deficiência visual nas atividades do PJE, tutelas coletivas e
pluri-individuais, precedentes, entre tantos outros que emergem nos debates mais pulsantes da
doutrina do processo civil contemporâneo.

Demonstrou-se, a partir dos estudos realizados, que o acesso constitucional à justiça e às
formas alternativas de solução de conflitos, não se limitam apenas ao direito de levar uma
pretensão para o Poder Judiciário, mas, também, o direito de discutir amplamente o mérito da



pretensão deduzida, analisando-se racionalmente as questões de fato e de direito que
permeiam a pretensão deduzida em juízo, viabilizando os sentimentos de justiça e de paz
social, fins últimos do processo civil e que devem ser perseguido pelo Estado-juiz no
cumprimento de sua missão constitucional de entregar tutela jurisdicional efetiva, adequada e
em tempo hábil.

Rogerio Mollica

Maria Cristina Zainaghi
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ACESSO À JUSTIÇA NO PÓS-PANDEMIA: UMA NOVA ONDA NO BRASIL?

José Laurindo De Souza Netto1

Karen Paiva Hippertt
José Fabiano da Costa Castro

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: Apesar de no processo democrático o acesso à justiça representar o acesso a uma
ordem jurídica justa e substancial, extremamente adequada, vários são os entraves à sua
universal materialização.

Se já eram muitos os desafios, no mundo pós-pandemia tornar-se-ão inigualáveis, diante da
aceleração dos fenômenos já em curso ocasionada pela pandemia do COVID-19.

Certo que a era do Big Data, conjuntamente com a crise da justiça, já há muito haviam
provocado o Judiciário à repensar as iniciativas necessárias a materialização do princípio, mas
tímidos eram os avanços. Especialmente, os projetos mais ousados, caminhavam a passos
curtos, projetados ao futuro ideal. A pandemia, por sua vez, não deixou alternativa outra
senão a implementação urgente das novas tecnologias e iniciativas inovadoras.

Problemática: Assistência judiciária gratuita, tutela adequada dos direitos da coletividade,
métodos adequados de resolução de conflitos, desburocratização da justiça e formação
adequada dos operadores do direito, os primeiros passos à resolução da problemática, que
juntos compõe as quatro ondas do acesso à justiça.

Entretanto, a questão é muito mais complexa do que poderia se cogitar aprioristicamente.

Se antes os entraves eram muitos, passa-se a questionar, como assegurar acesso adequado a
todos em um mundo pós-pandêmico, complexo e efêmero, marcado pelas imparáveis
demandas oriundas da pandemia, acrescidas as existentes, em uma justiça em crise, com
orçamento limitado e sem pessoal? Será que os estudos até então desenvolvidos em torno do
tema mostram-se suficientes? Veio à pandemia a impulsionar uma nova onda?

Método e Objetivo: Investigar a universalização do acesso à justiça no Brasil, no mundo
pós-pandemia, e o advento de uma nova onda ligada às iniciativas promissoras e novas
tecnologias. Para tanto, realizou-se pesquisa bibliográfica em obras, artigos científicos e
textos legais, adotando-se o método dedutivo.

Resultado: À retomada do país no pós-pandemia pelo Judiciário, tornará crucial a
ressignificação daquilo que se compreendia por acesso à justiça, que não se mostrará factível
apenas com as quatro ondas de Cappelletti, Garth e Economides, será preciso muito mais.
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Inclusive, é o que mostra o estudo “Global Access to Justice”, ainda em andamento, que
aponta para a existência de mais três ondas indispensáveis para concreção do acesso à todos,
indicando as “iniciativas promissoras e novas tecnologias para aprimorar o acesso à justiça”
enquanto sexta onda.

Destarte, a pandemia foi evento propulsor da tendência global de adoção de novas tecnologias
na era do Big Data, que há anos vinha sucedendo-se, tornado factíveis as iniciativas, até então,
no mundo das ideias, e acelerando todos os processos. Em verdade, pode-se dizer trata-se de
um marco de uma nova onda no país.

Palavras-chave: Acesso à justiça, ondas renovatórias, resolução de conflitos, covid-19
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